
ESIADO DA PÂRAÍBA
PREFEITURÁ }i]IICIPAL DE DT'AS ESIRÂDAS

PREGÃO ELETRO{ICO N" Màg/2?/A3
PROCESSO AI»IINISTRATIVO Nô 23O317PEAOOO9

cot{TRÀÍo Ns 00059/2023-CPL

ÍERMO DE COÍITMTO QUE ENTRE SI CELEBRAI,,I A PREFEITURA t,fj ICIPAL DE txjÂs ESTMDAS E
DISTRIBIJIOORA DE t4EDICÀfiE TOS BÂCKES LTDA., PARA FORNECIMINTO CONFORME
OISCRTMINADO NESTE IT.ISTRUI4ENÍO t.IA FORi4A ABAIXO:

Pelo presente instrumento parti.ula. de contnato, de um lado PREFETTURÀ lqu rcIpAL DE lxras EsTRADAS - Ruado coméncio, 2f - centro - Duas Estradas - PB, CNPJ ne oa.787 .072/0061- 10, neste ato representada pelaPrefeita loyce Renally Felix Nunes, Erasileira, solteira, Funciona.ia publica, residente e domiciliadana Fazenda sào Francisco, 5N - zona Rurãl - Duas Êstradas , pB, cpF ne ogo.4or.sg4-4o, carteira deIdentidade ne 3.5'1o.572 ssP, doravante simplesmente CONTRÂTANTE, e do outro lado DrsTRIauIDoR-Â DE
üEDTCAIIENTOS BACKES LTDA, * CH 32 GLEBA 5-A PROLONGAI'IENTO DA RUA ÍRTNDADE, St{, ZONA RURAL - OURO VERDE
Do oEsTE - PR, cNPl ne 25.279.552/aoa1-01, doravante simplesmentê CoNTRATÀDA, decidiram as pàrtes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e.ondições seguintes:

CLÁUSULA PRITiEIRÂ - DoS FUM}ÂÍiÉ}TÍOS:
Este contrato decorre da licltação modalidade Pregâo Eletrônico ne oaoog/2023, processada nos tennos da
Lei Federal ns 10.520, de 17 de lulho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de lunho
de 1993; Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2oa6; Decreto Federal no Lo.624, de 29 de Setembro
de 2aL9; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas-

CLÁUSULA SEGUNDA - Íx) OB]ETO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisição parcelada de medicanentos injetáveis e não injetáveis
comuns diversos: padronizados da RENAfiE - RELAçÀo NACIoNÂL DE HEDrcatlENTos ES5ENCIAIS, dêstinados à
Atenção Básica IFãrmácia Básica do Fundo Municipal de saúde e órgãos vinculados] municipal, lnediante
.equlsição diánia e/ou periódica, devendo a entrega ocorrer nos focais detenminados pelo Setor Competente.

O fornecimento dêverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificaçôes técnicas correspondentes, procêsso de licitação nodalidade Pregão
Eletrônico ne OOOA9/2023 e inst.uções do (ontratante, documentos esses que ficam fazêndo partes
i-ntegrantes do presÊnte contrato, independente de transcrição; e será realizado na forna parcelada,

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREçOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 131,997,66 (CENTO E TRINTA E UM MIL E

NOVECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E SESSENTA CENTAVOS).
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60 Furose!úda 46 mt
62 Glibenclanida 5 lng

63 Glicose (5X) 25ân1 Injetável Sistêià Fechado
64 Glicose (5Í) 56em1 Injetável Sistenà Fechado
70 Hid.óxido dê eluúÍnio 51,5 tig/nL
76 Levodopa + Cloridrato de bÊnserazida 7OO fig/2''í,g
81 Levotiroxinâ sódicà 150 ncg
83 Loratàdinal rg/nl
86 l{eleâto de dexclorfênirrtina 0,4 [E/rL
88 ltal.eato de enalapril 26 ng
89 lt€tildopa 250 iig
91 fetronidazol 254 mg

97 ÓIeo lli.neral 1OO rí1
98 fireprazol 20 ltlg
99 Oreprôzol 4A fig
191 Pantoprazol 20 lng

1gS Pastã d'ágl.]a ,.a0 g
108 Prednisona 5 fig
1O9 Pr"ednisona 20 ng
111 Secnidazol 1600 mg

114 Soro fisiológico 10 nll
115 Soro fisiológico O,9X 7AO il Siste a Fêchado
116 Soro fisiológico g,gX 25O fil Sistema Fechado
117 Soro Íisiológico 0,92 500 nl Sistena Fechado
118 5o.o Ringer + Lâctato 50O itl Sistema Fe(hado
119 Sulfadlazina dê prata 19 ÃElC, QA) 30 C
12O Sulfanetoxazol + trimtoprina 4OO ng + 80 mg

122 Sulfato de sabultamol 100ícg frasco 2OO doses
125 Sulfato ferroso 25 nglnl. 30 ríI

PRATI CO?RIllIDo 2.OSO

tlEDQtJIltICA CO.tPRrürm 64000
rP FRASCO 240
lP FRASCO 240

IüEC SUSPENSTú 120
ROCHE COIiPRI|IIDO 2409
l,lERCX CollPRIilIDO /+8â

AIRELA XÀROPE ,T8O

HIPOLAAOR SOIUçÃO OR L2OO

HIPOLABOR CO+?RIUIDo 19200
Er,ts corpRlum 180s

PRATI CO}íPRIMIM 72Og
rríEc soLuçÁo oR 8A

HIPOLABOR CAPSULÂ 4Ag@
BELFAR CÂPSUIA 792€0
CI}IED CO{PRIHIM 19200

ü{IPHAR PASTA 80
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HIPOLABOR COI4PRIHIDo 12800
GLOBO COTiPRI}IIDO 960
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!2,47 3.088,86
1,18 944,09

Íotal: 731.997,69

cLiíusuLA (IJARTA - m REÂIUSÍÂ EiÍÍO:
os p.eços contratados são fixos e irrêajustáveis pelo perÍodo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderâo sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na nesnla propoição da variaçâo verificada no IPCA-IBGE acumulado,
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteffegno niniilo de um ano será contado a pantir dos efeitos
financeiros do últiip reajustê.
No caso de atraso ou nâo divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a

inportância calculada pela úl.tima variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o indice definitivo. Fica o contratado obrigado a apresentar mêmória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do val.or re anescente, seBpre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o indice atualizãdo para reajuste será, obrigâtorianênte, o definitivo.
caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forna nào possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial para
o reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
o rêajuste podêrá ser realizado por apostilamento.

cuíusuLÂ Qurr{ÍA - DÂ mTAçÀo:
As despesas correrão por conta da seguintê dotação, constante do orçaDento viSente:
Recursos próprios do tlunicipio de Duas Estradas i

o7 -@ - \o.ro3.2@1.2035 - soo - 1.3.90.39.09;
07.oo - 70.103.200r.293s - 621 - 3.1.94.30.09.

CLÁUSULA SEXÍA - DO PA6.ÀTICNTO:

o pagaBento será efetuado na Tesourària do contratante, ediante processo regular, da seguinte maneira:

Para o.orrer no prazo de tri.nta dias, contados do pe.íodo de adimplemento'

CL/íUSULA SÉTI A . tX'S PRAZO§:

o prazo máxiíto para a execução do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condiçôes e hipóteses
prlvistas no Art. 57, §1", da Lei A:666193, êstá abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido

de compra:
Entrega: 15 (quinze) dias.

a vigênciã do presente contrato será determinada; 8 (oito) meses, considerado da data de sua assinatura,
encêrrando-se eh 37 / 12 / 2023.

CLÁT'SULÂ OIÍÂVA . I'AS OBRIGAçôEs Íx) COITNÂTÀTTE:
a - Efetuar o paganento relativo ao fornecimento efetivaDente realizado, de acordo con as respêctivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários pâra o fiel fornecimento contratado;



c - otificar o contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a nais anpla e col[pleta fiscalizâção, o que não exime o contratado de suas
responsebi.lidades contrâtuais e lêgais;
d - Designar representantes coÍ atribuiçóes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos dã norma
viSente, especialnente para acoflpanhâr e fiscalizar e sua execução, respêctivamente, permitida a
contrateção de terceiros para assistência e subsídio de inforraçôes pertinentes a êssâs etribuiçõês.

cúusuLA ild{A - DAs oBRTGAçôES m co TRATÂrp;
a - Executar devidamênte o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrator dentro
dos melhores panâmetros de qualidade estabêIecidos panâ o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçóes concernentes à legislação fiscal, civil, tributária
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, penante seus
fonnecedores ou têrceiros em razão da êxecução do objeto contratado.;
c - l4anter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represênte integrãlmente e todos os seus atosj
d - PerÍitir e facilitar a fiscalização do contratante devendo prestar os informes e esclarecinentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrêntes de sua
culpa ou dolo na exêcução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, trânsferir ou sub-cont.atar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumênto, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante à vigência do contrato, em conpatibilidade com as obrigações assunldas, todas as
condiçôes de habilitação e quâlificação exigidas no respectivo processo licltatório, apresentândo ao
Contratante os docunentos necessários, senpre que solicitado;

cúusuLA DÉcr[À - DÂ aLTERÂçÂo E REscrsÃo:
Este contrato poderá ser alterado cofl a devida Justiftcatlva, unilâteralmente pela Contratante ou por
acordo entre as pa.tes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforne
o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei a.66619).
o Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressôes que
se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, §1" da Lêi no 8.666/93. Nenhum

acréscimo ou supressão poderá exceder o U.íite estabelecido, saldo as supressóes resultântes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSUUI DÉCIüA PRII.IEIM - D(l RECEBIi'IEI{TO:
Executado o p.esente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigaçôes pactuadas os
procedimento e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, as

disposições dos Arts. "13 a 76, da Lêi no 8.666/93.

CúUSULÂ DÉCI À SEGI,DA . DAS PEIIÀLIDÀI,ES:
A recusa injusta em deixar de cumprii as obrigações âssumidas e preceitos tegais, sujeitará o Contratado,
garantida i prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Ârts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a -

ãdvertência; b - multa de mora de à,sx (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valon do contrato
por dia de atraso na entrega, no inÍcio ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de aox (dez

por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão tenporária
de participar em licitação e irpedimento de contratar con a Administração, por prazo de até 02 (dois)
ano;.; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar con a Adlinistração Pública enquanto

perd;rarem os motivos determinantes da punição ou até que sejã prooovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penâIidade; f - simuLtaneanente, qualquer das penalldades cabÍveis

fundamentadas na Lei 8.666/93.

cLÁUsULÂ DÉCITÂ TERCEIRA . DA CüPE SÂçÃO FIiIAI.CEIRÀ:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamênto nos termos destê instrunento, e desde que o contratado não

tênha concorrido de alguma rá"r, p""J o atraso, será admitida a compensação fÍnanceirã, devida desde a

data li[ite fixada para o pagãmento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. os encargos

noratórios devidos em razão do atraso no paganento ierão calcuLados com utilização da seguinte fórnula:
Et4=NxVpxI,onde:Elt=encargosmoratários.;N=nú,rerodediasentreadataprevistaparaopaganento
e a do efêtivo paganento; vp = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de compensação financeira' assim

apurado: I = (Íxtt?[) /365, sendo Tx = fercentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos dOze meses ou, na

sua falta, um novo Í;dice adátaao pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice

estabelecidoparaaconpensaçãofinanceiravenhaaserextintooUdequalquerformanãopossanaisser
utilizado, ,""á 

"dotado, 
em iubstituição, o que vier a ser detemtinado pela legislação então e|t| vigor.

CUíUSULA DÉCIIA qJARTA . Ix) FORO:
para dirimir as questôes decorrentes deste contrato, as partes elege o Foro da Cofiarca de Guarabira.

E, por estarem de pleno acordo, foi layrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testêmunhas.



TESTEMUNTIAS

o_

Duas Estradas - PB, 12 de Hâio de 2023.

PELO COT'ITRATANTE

]OYCE RE ALLY FELIX U ES

Prefeitâ Constitucional
996.407 .504-4A

PELO CONTRATÂDO
A!*!d., deÍdm darJírr F. ú roN úlJ^l{s 6^«És.ü0&t51,t929
DN: cB& o.lo{..tll, GS€.tdü d. R«.iE tudàl do a.àril' RfA, dr=ifB .<Pf 41.
d=vÀljo4=ÂnsllGNrcERnFKÀDOeÀU6ÍÍ Loú=P.$rt l, =2A,+ií530001aO,
o:l.^l(oN tllUAt{s aÂcxEsl,llB]s1/í9,

DISIRIBIJIDOf,A D€ IIEDICâÀEIÍTOs BAC(ES LIITA.
cNPl: 25.279.s5210O0L-O7
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